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INDICAÇÃO Nº  /2024
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal da Cidade de Vitória da Conquista, ao Senhor Lucas Dias, Chefe do Gabinete Civil, ao Senhor Breno Pereira Farias, Secretário de Desenvolvimento Rural, e ao Senhor Arlindo Santos Rebouças, Coordenador da Subprefeitura de Bate-Pé, Patrolamento e Cascalhamento da Estrada do Povoado da Forquilha, estrada que sai do povoado do Jurema, região da Gameleira, Distrito de Bate Pé.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor  Lucas Dias
Ilustríssimo Senhor  Breno Pereira Farias 
Ilustríssimo Senhor Arlindo Santos Rebouças 
A Estrada do Povoado da Forquilha é uma via de acesso essencial para os moradores desta região, sendo utilizada diariamente por uma grande parte da população. No entanto, devido às condições precárias em que se encontra, a estrada tem representado um grande desafio para o tráfego de veículos e pedestres. Os buracos, irregularidades e a falta de cascalhamento tornam o deslocamento pela estrada uma tarefa perigosa e difícil, especialmente durante períodos chuvosos.   
Além disso, o estado precário da via compromete o acesso de serviços essenciais, como transporte escolar, saúde e entrega de mercadorias, afetando diretamente a qualidade de vida dos moradores. Portanto, em nome da comunidade local, solicito encarecidamente que a Prefeitura Municipal providencie o patrolamento e cascalhamento da Estrada do Povoado da Forquilha. A realização desses serviços é crucial para garantir a segurança, mobilidade e bem-estar dos residentes desta região.

                                                Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 05 de junho de 2024. 
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